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APRESENTAÇÃO 
Este Plano de Execução é parte integrante da Atualização do Plano Municipal de Saneamento 
Básico do Recife, que está sendo elaborado pela ENGECOSULT ς Consultores Técnicos LTDA, 
através do Contrato 2301.01.2018, celebrado com Secretaria de Saneamento da Cidade do Recife 
- SESAN. 

O PMSB de Recife foi elaborado em 2014, de acordo com os princípios da Lei Federal 11.445/2007, 
que estabelece as diretrizes nacionais do saneamento básico. O Plano de Execução é um 
desdobramento da Formulação Estratégica, e assim como no Produto anterior, onde se 
evidenciava o saneamento como uma política social, vale-se destacar que a Administração 
Municipal tem a responsabilidade e é titular dos serviços de saneamento. O Artigo 30 da 
Constituição Federal, afirma que é competência municipal, entre outras, legislar sobre assunto de 
interesse local, prestar serviços públicos de interesse local, dentre os quais os serviços públicos de 
saneamento básico ς abastecimento público urbano de água potável e esgotamento sanitário. 

O Capítulo 1 apresenta o arranjo institucional do saneamento no Brasil e seu desdobramento 
direto na execução dos Planos de Saneamento. Este tópico foi dividido em dois subitens, a saber: 
o arranjo institucional do saneamento no Brasil e o desdobramento da Lei 11.445/2007. 

Nos países ditos em desenvolvimento e nos subdesenvolvidos, onde os serviços de saneamento 
são extremamente deficientes ou inexistentes, conduzindo à disseminação de enfermidades e 
óbitos, notadamente entre a população infantil, as ações de saneamento ambiental deveriam ser 
encaradas como uma medida básica de saúde pública, logo como uma política social 
indispensável. 

O que se constato são que as intervenções têm sido fragmentadas e/ou descontínuas, com 
desperdício de recursos e baixa eficácia das ações implantadas. As tecnologias adotadas 
muitas vezes não são compatíveis com as condições socioeconômicas e culturais das 
populações-alvo das intervenções, e os processos de decisão quanto às políticas, aos 
programas e aos projetos têm se dado na maior parte, sem a participação das populações e 
da sociedade civil organizada.  

A estratégia de execução, com objetivos, diretrizes, programas, projetos e ações compõem no 
Capítulo 2. 

No Capítulo 3 encontra-se o plano de execução, com os investimentos previstos para médio e 
longo prazo, além de uma breve avaliação das metas de curto prazo ς 2014-2018. 

Ao final desse documento estão às referências bibliográficas. 
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1. OS PLANOS DE SANEAMENTO NO BRASIL 
 

1.1. Arranjo Institucional do Saneamento no Brasil 

1.1.1.  Organização Institucional 

No Brasil, a Administração Municipal tem a responsabilidade e é titular dos serviços de 
saneamento. A Lei de Saneamento (Lei n°11.445/2007) reforça a titularidade da Administração 
Municipal de estabelece que o proprietário pode delegar a alguma entidade a organização, 
regulação e a prestação de serviços de saneamento. 

No entanto, o titular dos serviços ainda tem alguns deveres como: elaborar o PMSB, definir os 
prestadores dos serviços de saneamento, adotar padrões e parâmetros para garantir a saúde 
pública, estabelecer direitos e deveres das partes, estabelecer ações de controle social, 
estabelecer um sistema de informação, e interpor em operação quando indicado pelo 
regulamento entidade (BRASIL, 2007, capítulo 2). 

Apesar da titularidade dos serviços ser dada ao município, e de que este pode orçar recursos 
próprios para investir em saneamento, o Ministério das Cidades, especificamente no âmbito na 
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, gerencia recursos onerosos para saneamento para 
cidades de qualquer porte (Brasil, 2013, p. 18).  

No entanto, o Ministério das Cidades não é o único órgão que estabelece convênios com os 
municípios no que trata de saneamento básico. A Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) também 
tem essa atuação, e por esse motivo criou um Termo de Referência para elaboração de PMSB 
(FUNASA, 2012, p.4).  

Este documento tem como objetivo informar e estabelecer normas, critérios, procedimentos 
principais que deverão constar nos PMSB de cidades que desejem se conveniar com a Funasa e 
receberem dela recursos orçamentários e financeiros para saneamento (FUNASA, 2012, p. 5). 

1.1.2 Prestadores de Serviços de Saneamento  

Qualquer um dos quatro serviços de saneamento pode ser prestado de duas maneiras: prestação 
direta ou prestação indireta. 

O serviço é fornecido diretamente quando a prefeitura, por meio de um departamento ou setor, 
presta os serviços. De caráter centralizado, esse tipo de prestação assume a contratação de 
funcionários, aquisição de bens e serviços, e todos os aspectos necessários para a execução dos 
serviços, onde um departamento específico assume as atividades de ordem técnica especializada 
e as demais são distribuídas entre outros setores existentes na Prefeitura (FUNASA, 2003, p. 10).  

O departamento também é responsável por algumas atividades técnicas, enquanto outros setores 
da Administração Municipal podem assumir outras atividades. Por exemplo: em geral, no Brasil, 
os serviços de drenagem urbana, incluindo as atividades de controle de inundação e de 
infraestrutura, são prestados pelo Departamento de Infraestrutura da Administração Municipal. 
Nesse caso, não há autonomia administrativa. 

O serviço é indiretamente prestado quando a Prefeitura transfere a execução do serviço a uma 
autarquia municipal, entidade estatal ou entidade privada. Cada um destes três modelos será 
descrito a seguir.  
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Quando realizada por meio de uma autarquia, segundo a Funasa (2003, p. 10), os serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário são desmembrados da administração direta, de 
modo que há uma total autonomia jurídica, administrativa e financeira. 

As autarquias municipais são conhecidas como Serviço Autônomo de Águas e Esgotos (SAAE ou 
SAMAE). Elas foram criadas em torno de 1950, quando uma nova política de impostos e apoio 
financeiro dos serviços de saneamento foi implementada (REZENDE e HELLER, 2008, p. 248).  

Segundo Funasa (2003, p. 10), este seria o modelo que mais permitiria participação e controle 
social, ao mesmo tempo em que estaria mais sujeita a descontinuidades da administração 
municipal, sendo o modelo mais recomendado pela Funasa. Ibiporã e Marechal Cândido Rondon 
são exemplo de cidades do Paraná, com serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário prestados por autarquia municipal. 

Quando realizada por meio de companhias paraestatais temos também uma total autonomia 
jurídica, administrativa e financeira. Nesse modelo destacam-se as Companhias Estaduais (CESB), 
empresas de economia mista que tem se destacado pela participação expressiva na prestação de 
serviços de água e esgoto (HELLER, 2012, p. 17). 

Essas empresas surgiram e se expandiram expressivamente ao longo da década de 1960, quando, 
em virtude de condições impostas por financiadores, muitos municípios transferiram seus serviços 
de saneamento para as CESB (REZENDE e HELLER, 2008, p. 249). A operação dos seus serviços é 
realizada por escritórios regionais.  

A concessão privada dos serviços de saneamento também é dotada de total autonomia jurídica, 
administrativa e financeira, porém é pouco expressiva no Brasil, e uma explicação seria o 
άƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻ ŜƭŜǾŀŘƻ ŜƳ ŎŀǇƛǘŀƭ ŎƻƳ ǊŜǘƻǊƴƻ ŜƳ ƭƻƴƎƻ ǇǊŀȊƻέ όI9[[9wΣ нлмнΣ ǇΦ мфύΦ 

1.2. A Lei N° 11.445/2007 e a Política Federal de Saneamento Básico 

No Brasil, o saneamento básico é definido pela Lei 11.445/2007 como um conjunto de serviços, 
infraestruturas e atividades operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana, e drenagem urbana e manejo de águas pluviais 
(BRASIL, 2007, Art. 3°).  

Assim, quando o termo saneamento é utilizado significa que os quatro serviços (abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, gestão de resíduos sólidos e drenagem urbana) estão inclusos. Esta 
lei, além dar esta definição, estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e traz 
também a política federal de saneamento básico (BRASIL, 2007, Art. 1°). 

A Lei 11.445/2007, também conhecida como Lei do Saneamento, foi posteriormente 
regulamentada e detalhada pelo Decreto 7.217/2010. Todos os princípios fundamentais, pilares e 
orientações estabelecidos pela Política Federal de Saneamento devem ser seguidos por todos os 
5.565 cidades e 27 estados do Brasil dentro do prazo determinado pela legislação (BRASIL, 2007).  

A Lei 11.445/2007 é dividida em três partes principais: Princípios Fundamentais, Pilares, e Política 
Federal de Saneamento (PFSB).  

1.2.1 Pilares e Princípios da Lei do Saneamento  

O Quadro 1, a seguir, apresenta os pilares estabelecidos pela Lei 11.445/2007 e que devem ser a 
base da gestão do saneamento no Brasil. 

A Lei do Saneamento também estabelece alguns princípios que não vem só a contribuir para o 
estabelecimento das diretrizes nacionais para a política de saneamento, mas também que devem 
nortear e servir de base para a prestação destes serviços.  
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Ao longo de todo o Artigo 2° a Lei 11.445/2007 elenca esses princípios, dentre os quais podemos 
destacar os princípios da universalização do acesso, integralidade, equidade, intersetorialidade, 
tecnologia apropriada e controle social pelo seu importante significado dentro de qualquer 
política. 

Quadro 1: Pilares da Lei do Saneamento 

Pilar Descrição (baseado no Decreto 7.217/2010 e Lei 11.445/2007) 

Planejamento 

A Lei 11.445/2007 estabelece que todos os serviços de saneamento 
devem seguir os objetivos e metas de um plano, e que deve conter metas 
específicas para cada serviço. O Decreto 7.217/2010 considera 
planejamento como atividades que se referem a identificação, 
quantificação, organização e orientação de todas as ações pelas quais o 
serviço público deve ser prestado. O processo de planejamento inclui o 
PMSB, PLANSAB e planos regionais de saneamento. O processo de 
planejamento pode ser delegado a uma entidade. 

Regulação 

Este pilar se refere a todo ato que tenha por objetivo organizar ou 
disciplinar um serviço público com o objetivo de atingir objetivos 
estabelecidos pelo Decreto 7.217/2010. Isso inclui padrões de qualidade, 
impactos, direitos e obrigações e fixação e revisão de tarifas. 

Fiscalização 
Trata-se das atividades de acompanhamento, monitoramento, controle 
ou avaliação dos serviços, com a finalidade de que os serviços públicos 
cumpram as normas e regulamentações cabíveis. 

Participação e 
Controle Social 

Controle Social trata-se de um conjunto de mecanismos e procedimentos 
que forneçam informações, representações e participação da sociedade 
no processo de formulação de políticas, do planejamento, e da avaliação 
dos serviços públicos. 

Fonte: Brasil (2007) e Brasil (2010). 

A universalização do acesso, segundo Paim (2011, p. 33), nada mais é que a possibilidade de todos 
alcançarem uma ação ou serviço que se tem necessidade sem que haja barreiras de cunho 
econômico, legal, físico, cultural ou de qualquer outro tipo. Para efeitos da Lei, no entanto, esse 
ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Ş ŘŜŦƛƴƛŘƻ ŎƻƳƻ άŀƳǇƭƛŀœńƻ progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
ǎŀƴŜŀƳŜƴǘƻ ōłǎƛŎƻέ (BRASIL, 2007, Art. 3º, inciso III). 

A integralidade vem definida no Art. 2º, inciso II, da Lei 11.445/2007 como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de todos os serviços do saneamento, de modo a propiciar à população 
o acesso de acordo com suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados. Esse 
conceito é bastante discutido por Paim (2011, p.38) considerando quatro abordagens: histórica, 
teórico-conceitual, político-institucional e programático-operacional.  

Mas não se tem uma definição absoluta sobre a integralidade. O que o Plano Nacional de 
Saneamento (BRASIL, 2013, p.22) traz como de destaque dentro desse conceito é que o sistema 
integral possibilitaria o entrosamento entre as partes que compõem o todo, incorporando 
políticas, programas e práticas. 

A equidade é definida no PLANSAB (BRASIL, 2013, p. 21) como vencer as diferenças evitáveis, 
desnecessárias e injustas, podendo ser também explicada como o tratamento igual para os iguais 
e desigual para os desiguais.  
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Na Lei do Saneamento a equidade não é definida diretamente como um princípio, mas o conceito 
se faz presente ao longo de toda Lei, e é possível destacar nos Artigos 2, 23, 29, e 31, claras 
menções a equidade, no sentido de prover, por exemplo, subsídios aos usuários e localidades de 
baixa renda, ou ainda a ampliação do acesso dessas pessoas aos serviços (BRASIL, 2007; Art. 29, 
§1°, inciso II e Art. 31). 

A intersetorialidade, segundo Moraes (2009, p. 39) é a articulação ou integração das políticas, 
programas e ações em Saneamento Básico com outras áreas como saúde, recursos hídricos e 
desenvolvimento urbano. Na Lei do Saneamento esse preceito é objeto especialmente do Art. 2°, 
inciso VI, que diz άŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ ŎƻƳ ŀǎ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ŘŜ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǳǊōŀƴƻ Ŝ ǊŜƎƛƻƴŀƭΣ ŘŜ 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção 
da saúde e outras de relevante interesse social [..ΦϐέΦ 

Tecnologia apropriada é um princípio que tem por objetivo motivar a observação de 
peculiaridades locais na adoção de tecnologias, considerando sempre a adoção gradual e 
progressiva de soluções e o quanto os usuários podem pagar (BRASIL, 2007, Art. 2°, incisos V e 
VIII). 

Por fim, o controle social, definido pela Lei 11.445/2007 em seu Art. 3°, inciso L±Σ ŎƻƳƻ άŎƻƴƧǳƴǘƻ 
de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, representações técnicas 
e participações nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados aos serviços públicos de ǎŀƴŜŀƳŜƴǘƻέΦ ; ǳƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŎƻƳǇƭŜȄƻΣ ǇƻǊŞƳ Ƴǳƛǘƻ 
importante, visto que a gestão dos serviços de saneamento possui tradicionalmente um caráter 
técnico forte, mas amplamente ligado aos processos socioeconômicos e políticos que o cercam. 

1.2.2 Política Federal de Saneamento (PFSB) 

A Política Federal de Saneamento, que aparece no capítulo IX da Lei 11.445/2007, estabelece as 
diretrizes nacionais para o saneamento no Brasil e foi promulgada com o objetivo de modernizar 
a regulamentação saneamento, dando apoio e novos recursos institucionais para cidades e 
estados, com o objetivo de melhorar os serviços de saneamento no Brasil. A Política Federal de 
Saneamento, que pode ser observada no Capítulo IX da Lei do Saneamento, estabelece que a 
União deve observar as diretrizes que seguem: 

¶ Priorizar ações que promovam a equidade social e também territorial nos serviços de 
saneamento; 

¶ Aplicar os recursos financeiros para promover a o desenvolvimento sustentável e a 
eficiência; 

¶ Incentivar a regulação adequada dos serviços; 

¶ Usar os indicadores sociais e epidemiológicos no planejamento, implementação e 
avaliação das ações de saneamento; 

¶ Melhorar a qualidade de vida e condições ambientais e de saúde; 

¶ Colaborar para o desenvolvimento urbano e regional; 

¶ Garantir a prestação de serviços de saneamento de modo adequado para as 
comunidades rurais, considerando as características peculiares da região; 

¶ Adotar critérios objetivos de elegibilidade e de prioridade; 

¶ Fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico; 

¶ Adotar a bacia hidrográfica como unidade de planejamento; 

¶ Estimular a implementação de infraestruturas comuns a municípios; e 

¶ Estimular serviços através da cooperação entre municípios. 
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A PFSB também exige que o Ministério das Cidades desenvolva e implemente o Plano Nacional de 
Saneamento (PLANSAB). O PLANSAB é um plano que guiará os investimentos feitos com recursos 
federais em saneamento no horizonte de 20 anos.  

A importância desse plano se dá porque seu conteúdo traz uma visão geral e atualizada do 
saneamento no Brasil, e porque as cidades brasileiras receberão recursos para ações e 
infraestrutura em saneamento com base em suas direções. O PLANSAB foi publicado em 2013 e 
está disponível ao público na referência Brasil (2013). 

1.2.3 Mudanças por Efeito da Lei n° 11.445/2007 

Com a Política Nacional de Saneamento Básico, foram instituídas políticas de incentivo ao 
planejamento e às soluções regionalizadas, como os consórcios públicos. A Lei n° 11.445/2007 
trouxe ainda outras mudanças. O exercício da titularidade dos serviços pelos municípios foi 
reforçado o que trouxe também como responsabilidades o planejamento via PMSB, instituições 
de políticas de controle social, participação, regulação e fiscalização dos serviços. O controle social, 
segundo Carlos et al. (2011, p. 3), é previsto inclusive durante, após e no 
monitoramento da efetivação dos Planos. No tocante à regulação e fiscalização dos 
serviços, o equilíbrio entre direitos e deveres dos usuários e prestadores do serviço é o eixo que o 
orienta, devendo ser técnica e administrativamente sustentável e independente. (CARLOS et al., 
2011, p. 4).  

A Lei também trata do Sistema Municipal de Informações, um instrumento que deve ser enraizada 
no princípio da transparência das ações. Segundo Miranda (2009), alguns dos itens que são 
importantes para a construção desse instrumento é a obrigatoriedade de utilizar indicadores 
sanitários, apresentação do plano de contas e de mecanismos de auditoria, fornecimento de 
dados acerca do desempenho das atividades e relatório periódico em relação à qualidade da 
prestação do serviço. 

Outro ponto de destaque, e que se encontra no Decreto n° 7.217/2010, é o fato que a alocação 
dos recursos federais e o financiamento dos recursos da União estão condicionados à observância 
do disposto nos artigos 9°, 48, 49 e 55 deste mesmo decreto, que podem ser observados a seguir: 

άArt. 9° consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os 
serviços constituídos por uma ou mais das seguintes atividades:  
I - coleta, inclusive ligação predial, dos esgotos sanitários; 
II - transporte dos esgotos sanitários; 
III - tratamento dos esgotos sanitários; e 
IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da 
operação de unidades de tratamento coletivas ou individuais, 
inclusive fossas sépticas. 
§ 1° para os fins deste artigo, a legislação e as normas de regulação 
poderão considerar como esgotos sanitários também os efluentes 
industriais cujas características sejam semelhantes às do esgoto 
doméstico. 
§ 2° a legislação e as normas de regulação poderão prever 
penalidades em face de lançamentos de águas pluviais ou de esgotos 
não compatíveis com a rede de esgotamento sanitário. [...] 
Art. 48. desde que previsto nas normas de regulação, grandes 
usuários poderão negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, 
mediante contrato específico, ouvido previamente o órgão ou 
entidade de regulação e de fiscalização. 
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Art. 49. as tarifas e outros preços públicos serão fixados de forma 
clara e objetiva, devendo os reajustes e as revisões ser tornados 
públicos com antecedência mínima de trinta dias com relação à sua 
aplicação. [...] 
Art. 55. a alocação de recursos públicos federais e os financiamentos 
com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por 
órgãos ou entidades da União serão feitos em conformidade com os 
planos de saneamento básico e condicionados: 
I - à observância do disposto nos arts. 9o, e seus incisos, 48 e 49 da 
Lei no 11.445, de 2007; 
II - ao alcance de índices mínimos de: 
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e 

financeira dos serviços; e 
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do 

empreendimento; 
III - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos 
anteriormente financiados com recursos mencionados no caput; e 
IV - à implementação eficaz de programa de redução de perdas de 
águas no sistema de abastecimento de água, sem prejuízo do acesso 
aos serviços pela população de baixa renda, quando os recursos 
forem dirigidos a sistemas de captação de água. 
§ 1o O atendimento ao disposto no caput e seus incisos é condição 
para qualquer entidade de direito público ou privado: 
I - receber transferências voluntárias da União destinadas a ações de 
saneamento básico; 
II - celebrar contrato, convênio ou outro instrumento congênere 
vinculado a ações de saneamento básico com órgãos ou entidades 
federais; e 
III - acessar, para aplicação em ações de saneamento básico, 
recursos de fundos direta ou indiretamente sob o controle, gestão 
ou operação da União, em especial os recursos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço ς FGTS e do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT. 
Ϡ нƻ ! ŜȄƛƎşƴŎƛŀ ǇǊŜǾƛǎǘŀ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŎŀǇǳǘ ƴńƻ ǎŜ 
aplica à destinação de recursos para programas de desenvolvimento 
institucional do operador de serviços públicos de saneamento 
básico. 
§ 3o Os índices mínimos de desempenho do prestador previstos na 
ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ LL Řƻ ŎŀǇǳǘΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ƻǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ŀŦŜǊƛœńƻ 
da adequada operação e manutenção de empreendimentos 
ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴƻ ƛƴŎƛǎƻ LLLΦέ ό.ǊŀǎƛƭΣ нлмлύΦ 

1.2.4 Relação entre o Plano Municipal de Saneamento (PMSB) e a Lei de Saneamento 

A Lei de Saneamento e do Decreto 7.217/2010 exigem que todas as cidades devem elaborar e 
implementar um PMSB e uma Política Municipal de Saneamento. 

¶ De acordo com essas legislações, o conteúdo mínimo do PMSB é: 

¶ Diagnóstico da situação atual e seu impacto sobre as condições de vida; 

¶ Objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para cada serviço; 

¶ Programas, projetos e ações para alcançar esses objetivos e metas; 

¶ Programas de emergência e contingência; 
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¶ Mecanismos para avaliar a eficiência e a eficácia dos serviços; 

¶ Ser compatível e integrado a outros planos (Plano Municipal de Saúde e Plano Diretor, por 
exemplo); 

¶ Deve cobrir toda a área (urbana e rural) da cidade; 

¶ Deve ter como objeto de planejamento os quatro setores de saneamento; 

¶ Deve ser desenvolvido com a efetiva participação social em todas as fases; 

¶ Deve passar por revisão antes do Plano Diretor; e 

¶ Deve ter horizonte de planejamento de 20 anos. 

Um PMSB é importante não só para atender os requisitos da Lei do Saneamento, mas também 
porque é um documento importante e útil para gerir e desenvolver os serviços de saneamento. 
Com um bom PMSB, o prestador do serviço possui base em termos de objetivos e informações 
técnicas para melhor planejar o saneamento naquela cidade. Se o PMSB segue todas as diretrizes, 
espera-se que os serviços serão prestados com base nos princípios Lei de Saneamento, por 
exemplo: o acesso universal, o controle social e equidade.  

Moraes (2009, p. 43) afirma que o desenvolvimento de PMSB serve também como uma 
oportunidade para o processo de criação de um fórum permanente de discussões sobre 
saneamento. Isso é importante para dar continuidade ao processo de controle social durante a 
implementação do PMSB e para juntar decisões técnicas e de viabilidade econômica e social sobre 
os serviços de saneamento. 
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2. ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO 
A seguir são reapresentados os objetivos e diretrizes estratégicas, bem como os programas e 
projetos propostos que compõem a estratégia de execução. 

2.1. Objetivos e Diretrizes Estratégicas 

Os objetivos estratégicos são os temas fundamentais e constituem, portanto, a trilha orientadora 
na elaboração das prioridades. A Figura 1 a seguir apresenta os principais objetivos definidos para 
o PMSB do Recife. Vale anotar que os mesmos possuem fina sintonia com os objetivos 
estabelecidos pela Lei 11.445/2007. 

Figura 1: Objetivos Estratégicos do PMSB do Recife

 

Fonte: Elaboração Engeconsult, 2014. 

As diretrizes propostas para o Plano Municipal de Saneamento Básico de Recife foram 
estabelecidas com base no Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB). As diretrizes, 
άŎƻƴƧǳƴǘƻ ŘŜ ƛƴǎǘǊǳœƿŜǎ ǇŀǊŀ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ Ŝ ƭŜǾŀǊ ŀ ǘŜǊƳƻ ǳƳ Ǉƭŀƴƻέ 1,  visam assegurar o alcance das 
metas estabelecidas e sua gradual tradução nas ações programáticas e nos objetivos que se 
pretende concretizar com a implementação do PMSB de Recife. 

As diretrizes deverão orientar, em nível geral, a execução do PMSB e o consequente cumprimento 
das metas estabelecidas e estão organizadas em três blocos temáticos:  

a) Relativas às ações de coordenação e planejamento no setor para efetiva implementação 
da Política Municipal de Saneamento Básico: são fundamentais para assegurar o avanço 

                                                 
1 Fonte: Dicionário Aurélio Digital 5.0. 
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institucional da política municipal de saneamento, com perenidade e sustentação ao longo 
do período de implementação do PMSB.  

1. Fortalecer a coordenação da Política de Saneamento Básico do Recife, utilizando o 
PMSB como instrumento orientador dos programas, projetos e ações do setor, 
considerando seu caráter vinculante ao poder público e aos prestadores de serviços, 
buscando sua observância na previsão orçamentária e na execução financeira, cuja 
prioridade de alocação deve observar critérios sanitários, epidemiológicos e sociais na 
alocação de recursos para ações de saneamento básico; 

2. Englobar a integralidade do território do município e ser compatível com o disposto nos 
demais planos correlatos, sendo revisto periodicamente, em prazo não superior a 
quatro anos, anteriormente à elaboração dos planos plurianuais;  

b) Relativas à prestação dos serviços de saneamento básico, com vistas à sua 
universalização: buscam assegurar o fortalecimento da prestação dos serviços, bem como 
do papel do titular, a partir das atividades de gestão e regulação, na perspectiva da maior 
eficiência e eficácia do setor.  

3. Buscar a universalização e a integralidade da oferta de abastecimento de água potável 
e de esgotamento sanitário; da oferta da coleta de resíduos sólidos e do manejo e 
disposição final adequada dos resíduos sólidos, minimizando o risco à saúde e 
assegurando qualidade ambiental e do manejo das águas pluviais urbanas 
minimizando a ocorrência de problemas críticos de inundação, enchentes ou 
alagamentos; 

4. Fortalecer a gestão institucional e a prestação dos serviços, apoiando a capacitação 
técnica e gerencial dos operadores públicos de serviços de saneamento básico, ações 
de comunicação, mobilização e educação ambiental, e a transparência e acesso às 
informações, bem como à prestação de conta e o controle social. 

c) Relativas ao investimento público e cobrança dos serviços de saneamento básico: visam 
ŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ƻ ƅǳȄƻ ŜǎǘłǾŜƭ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Ŧƛƴŀƴceiros para o setor e mecanismos para sua 
eficiente utilização e fiscalização, com base no princípio de qualificação dos gastos públicos 
e da progressiva priorização de investimentos em medidas estruturantes2.  

5. Assegurar recursos compatíveis com as metas e resultados estabelecidos no PMSB, 
orientando sua destinação e aplicação segundo critérios que visem à universalização 
dos serviços, priorizando os beneficiários com menor capacidade de pagamento; 

6. Buscar maior eficiência, eficácia e efetividade nos resultados, estabelecendo metas de 
desempenho operacional para os operadores públicos de serviços de saneamento 
básico. 

5ŀǎ ŘƛǊŜǘǊƛȊŜǎ ŜȄǇƻǎǘŀǎ ŘŜŎƻǊǊŜƳ ŀǎ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎΣ άƻ ǉǳŜ ǎŜ ǇǊŜǘŜƴŘŜ ŦŀȊŜǊ Ŝ ǉǳŀƛǎ ƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ ǉǳŜ 
ǎŜ ǉǳŜǊŜƳ ŀƭŎŀƴœŀǊέΣ ǉǳŜ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ƻōǎŜǊǾŀdas na execução da política municipal de 

                                                 
2 Medidas Estruturantes: são aquelas medidas que fornecem suporte político e gerencial para a sustentabilidade 
da prestação dos serviços. Encontram-se tanto na esfera do aperfeiçoamento da gestão, em todas as suas 
dimensões, quanto na da melhoria cotidiana e rotineira da infraestrutura física. A consolidação destas ações 
trará benefícios duradouros às Medidas Estruturais - constituídas por obras e intervenções físicas em 
infraestrutura de saneamento. 
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saneamento básico de Recife, tanto na execução dos programas, projetos e ações, como no 
cumprimento das metas. As estratégias foram agrupadas nos três blocos temáticos:  

a) Relativas às ações de coordenação e planejamento no setor, para efetiva 
implementação da Política Municipal de Saneamento Básico:  

1. Fortalecer a coordenação, articulação e integração da política de saneamento, dotando-a 
de capacidade técnica e administrativa, por meio de recursos humanos, logísticos e 
financeiros;  

2. Fazer uma melhor Gestão da regulação exercida pela ARPE no Contrato de Programa da 
Compesa (prestação de Serviços de água e esgoto);  

3. Desenvolver gestões e realizar avaliações periódicas para que a previsão orçamentária e a 
execução financeira, no campo do saneamento básico, observem as metas e diretrizes 
estabelecidas no PMSB, o qual deve estar integrado com os demais planejamentos 
setoriais fortalecendo uma visão integrada das necessidades de todo o território municipal;  

b) Relativas à prestação e gestão dos serviços de saneamento básico, com vistas à sua 
universalização:  

4. Promover a melhoria da eficiência dos sistemas de tratamento de água e de esgotos 
existentes, reduzindo a intermitência nos serviços de abastecimento de água potável, com 
pleno atendimento à legislação de qualidade da água para consumo humano, incluindo 
aquele referente à exigência de informação ao consumidor; 

5. Realizar o manejo dos resíduos sólidos, pautado na redução do consumo, no reuso de 
materiais, na coleta seletiva e na reciclagem; 

6. Realizar o manejo das águas pluviais, priorizando as intervenções em áreas com problemas 
críticos de inundação; 

7. Promover práticas permanentes de educação ambiental, através da qualificação de 
pessoal e da capacitação de professores, agentes comunitários e técnicos educacionais de 
todos os níveis da rede municipal para elaboração de projetos e materiais educativos 
adequados voltados para saneamento básico a ser divulgado com vista a informar sobre a 
prestação dos serviços; 

8. Fortalecer a cultura da participação e do controle social por meio da atuação em conselhos, 
audiências públicas, reuniões comunitárias e demais ações de mobilização social, e a 
capacitação continuada de conselheiros e representantes de instâncias de controle social 
em questões específicas de saneamento básico;  

c) Relativas ao investimento público e cobrança dos serviços de saneamento básico:  

9. Inserir os programas propostos pelo PMSB nos PPA, definindo, para cada ano, os valores a 
serem investidos, por fonte de recursos e por componente do saneamento básico, prevendo 
o aumento progressivo dos recursos para medidas estruturantes ao longo dos anos, para 
a gestão dos serviços com vistas a garantir a eficiência e efetividade do investimento em 
medidas estruturais e na melhoria da gestão;  

10. Implantar sistema de avaliação e monitoramento das metas e demais indicadores de 
resultados e de impacto, além de acompanhar a aplicação das verbas destinadas no 
orçamento público.  

2.2. Programas, Projetos e Ações  

O ato de planejar consiste em partir desse estado presente para definir o estado futuro desejado. 
A seguir serão apresentados os programas, projetos e ações para o alcance dos objetivos 
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estratégicos definidos para um horizonte temporal de 20 anos, considerando: (a) ações imediatas 
ou emergenciais: até 3 anos; (b) curto prazo: 4 a 8 anos; (c) médio prazo: entre 9 a 12 anos e (d) 
longo prazo: entre 13 e 20 anos. 

Objetivando atender as demandas referentes aos serviços de saneamento básico do Recife, 
propõem-se três programas: (a) acessibilidade ao saneamento básico ς Cidade Saneada; (b) 
melhorias operacionais e da qualidade e (c) melhoria da gestão, com os respectivos projetos 
associados a serem executados. Dessa forma, busca-se traduzir as estratégias para alcance dos 
objetivos e metas estabelecidos no decorrer do presente relatório.   

2.1.1. Programa de Acessibilidade ao Saneamento Básico 

Este programa engloba os projetos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem 
e sistema de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, com respectivas ações, destinados à 
ampliação da cobertura das componentes do setor e melhorias dos índices de atendimento, no 
intuito de se atingir a universalização. 

Foram estabelecidos os seguintes projetos no âmbito do Programa de Acessibilidade ao 
Saneamento Básico: 

2.1.1.1. Abastecimento de Água  

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 1.1: Elaboração de diagnóstico do sistema existente, RTP (Relatório Técnico Preliminar), 
Projeto Básico e estudos complementares visando adequação/ampliação da rede distribuidora de 
água na antiga área dos elos Jordão e Jenipapo. Tem como objetivo universalizar a cobertura e 
atendimento dos serviços de abastecimento de água, com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Água para todos - destinado a ampliação da oferta, cobertura dos 
serviços de abastecimento e redução do racionamento de água. As obras da setorização (grandes 
anéis) estão na fase de andamento. 

Projeto 1.2: Elaboração de diagnóstico, RTP, Projeto Básico e estudos complementares visando a 
adequação/ampliação da rede de distribuição de água do bairro de Curado 2, 3 e 4, Vila Boa 
Esperança, Vila TIP e Zona Industrial. Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento 
dos serviços de abastecimento de água com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Água para todos - destinado a ampliação da oferta, cobertura dos 
serviços de abastecimento e redução do racionamento de água. As obras da setorização (grandes 
anéis) estão na fase de andamento. 

Projeto 1.3: Elaboração de diagnóstico, RTP, Projeto Básico e estudos complementares visando a 
adequação/ampliação da rede de distribuição de água dos bairros Totó, Vila Coqueiral, Alto da 
Colina, Vila Liberdade, Jangadinha, Cavaleiro, Curado 1 e Loteamento Boa Esperança. Tem como 
objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de abastecimento de água, com 
qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Água para todos - destinado a ampliação da oferta, cobertura dos 
serviços de abastecimento e redução do racionamento de água. As obras da setorização (grandes 
anéis) estão na fase de andamento. 

Projeto 1.4: Implantação de adutora de água tratada para reforço do sistema de abastecimento 
de água no Alto do Mundo Novo e morros do Alto do Céu. Tem como objetivo universalizar a 
cobertura e o atendimento dos serviços de abastecimento de água, com qualidade e quantidade. 
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Status: Faz parte do programa - Água para todos - destinado a ampliação da oferta, cobertura dos 
serviços de abastecimento e redução do racionamento de água. A obra foi iniciada om previsão 
de conclusão em 18 meses. 

Projeto 1.5: Implantação de Solução Individual de Abastecimento de Água para a População 
Difusa. Tem como objetivo a elaboração de estudos, projetos e a implantação de obras de 
infraestrutura para adequação e/ou ampliação de sistemas de abastecimento de água para 
universalizar o serviço atendendo as áreas críticas. 

Status: Faz parte do programa - Água para todos - destinado a ampliação da oferta, cobertura dos 
serviços de abastecimento e redução do racionamento de água. As obras de melhoria e ampliação 
do abastecimento de água estão sendo realizadas pela setorização dos grandes anéis de acordo 
com os referidos lotes. 

Projeto 1.6: Projeto de Redução de Perdas no Sistema de Abastecimento de Água. Tem como 
objetivo reduzir as perdas e combater o desperdício. Verificou-se durante a fase de diagnóstico, 
que o desperdício de água no Recife é de (64,3%), que onera sobremaneira os sistemas de 
abastecimento de água.  

Status: Dentro do planejamento estratégico da Compesa, no ano de 2018, a companhia tem como 
meta reduzir as perdas de água (de 64,3% em 2014 para 52% em 2017). Programas implementados 
ao longo dos últimos 10 anos. PROMAC (Projeto de Macromedição); PROMIC (Projeto de 
Micromedição); PROMAIS (Projeto de Setorização de Rede e Implantação dos Distritos de Medição 
e Controle); PROAUT (Projeto de Automação das Unidades Operacionais e dos Sistemas 
Integrados com Telemetria); PRORED (Projeto de Redução das perdas nos SAA do Interior); Projeto 
Compesa Atende (Foco na Agilidade e Qualidade do Reparo de Vazamentos); Projeto do Contrato 
de Condomínio e de Varejo (Foco no combate às fraudes, ligações clandestinas e redução das 
anormalidades no faturamento); Projeto de Educação Ambiental (Foco nas comunidades carentes 
e escolas públicas); Gestão de Resultados (Métodos do PDCA). 

Projeto 1.7: Qualidade da Água Distribuída. Tem como objetivo manter e monitorar a qualidade 
de água distribuída atendendo à legislação pertinente, Portaria do Ministério da Saúde n. 
2914/2011 (que substituiu a Portaria MS 518/2004). 

Status: A Compesa monitora um total de 230 mananciais de superfície, 200 poços artesianos de 
grande profundidade e 190 Estações de Tratamento de água. O resultado desse monitoramento 
é a realização de mais de 280 mil coletas de água por mês, que geram cerca de 650 mil análises 
das características da água. O índice de água tratada é de 100%, é disponibilizado no site da 
Compesa o Relatório de Qualidade da Água, que dispõe sobre a divulgação das informações sobre 
a qualidade da água distribuída para o consumo humano. 

Projetos de adequação/ampliação dos SAA em implantação (2018) 

Projeto 1.8: Grandes Anéis - Setorização Lote III (Obra em andamento com prazo para execução 
em março/2020). 

Projeto 1.9: Grandes Anéis - Setorização Lote IV (Obra em andamento com prazo para execução 
em janeiro/2019). 

Projeto 1.10: Ampliação de Oferta de Água para Zona Norte do Recife - Duplicação da Alça Norte 
- Lote VI (Obra a iniciar com prazo para execução de 12 meses). 

Projeto 1.11: Ampliação da Oferta de Água para os Morros da Cidade do Recife (Obra em 
andamento com prazo para execução em outubro/2018). 
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Projeto 1.12: Grandes Anéis - Setorização Lote I (Obra em andamento com prazo para execução 
em outubro/2018). 

Projeto 1.13: Implantação de Sistema de Abastecimento de Água do Ibura - Subsistema 2 e 
Adutora do Subsistema 3 (Obra em andamento com prazo para execução em fevereiro/2019). 

Projeto 1.14: Melhoria e ampliação do abastecimento dos Morros da Zona Norte (Obra a iniciar 
com prazo para execução de 24 meses). 

2.1.1.2. Esgotamento Sanitário 

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 1.15: PAC BEBERIBE I - LOTE I; Projeto de execução para Urbanização das Unidades de 
Esgotamento Sanitário referentes ao Lote I do PAC Beberibe I, Urbanização Integrada de 
Favelas/Bacia do Beberibe ς UES 3, 4, 8, 17, 19, 20 e 21, construção de 13 Conjuntos Habitacionais 
totalizando 1.034 U.Hs, intervenções em 38 ruas (entre rede de esgoto, pavimentação e drenagem) 
e 1 reservatório elevado. Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços 
de Esgotamento Sanitário com qualidade e quantidade. 

Status: Paralisadas desde 2014, as obras foram retomadas em Outubro/2015. O conjunto de obras 
do PAC Beberibe I ς Lote I, beneficiam os bairros de Arruda, Água Fria, Porto da Madeira, Campina 
do Barreto, Campo Grande, Fundão, Beberibe, Passarinho, Dois Unidos e Linha do Tiro. Já foram 
entregues obras de pavimentação, drenagem e esgotamento sanitário em 24 ruas, das 38 
previstas dentro do Lote 01 e 1.022 Unidades Habitacionais.  

Projeto 1.16: PAC BEBERIBE I ς LOTE II; Projeto de execução para urbanizar unidades de 
Esgotamento Sanitário referentes ao Lote II do PAC Beberibe I. Prevê a execução de urbanização 
integrada de Favelas/ Bacia do Beberibe ς UES 3, 4, 8, 17, 19, 20 e 21, construção de 3 Conjuntos 
Habitacionais totalizando 488 U.H.s, intervenções em 64 ruas (entre rede de esgoto, pavimentação 
e drenagem). Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de 
Esgotamento Sanitário com qualidade e quantidade. 

Status: O conjunto de obras do PAC Beberibe I ς Lote II, beneficia os bairros do Arruda, Água Fria, 
Campina do Barreto, Fundão, Beberibe. Já foram entregues obras de pavimentação, drenagem e 
esgotamento sanitário em 62 ruas, das 64 previstas dentro do Lote II e 488 Unidades 
Habitacionais.  

Projeto 1.17: PAC BEBERIBE II; Projeto de execução para urbanizar a Bacia do Rio Beberibe, prevê 
urbanização de assentamentos precários na Bacia do Rio Beberibe (divididos em 5 lotes), com a 
implantação de 8,1 km de uma Via Marginal ao Rio Beberibe, com ciclovia de mesma extensão, 02 
estações elevatórias, interceptores, emissários e ainda pavimentação e drenagem em 28 ruas, 
equipamentos comunitários, 5,42 km de rede de esgoto, ligações domiciliares de esgoto. 

Status: O contrato foi repactuado em março/2017. O conjunto de obras do PAC Beberibe II, vai 
beneficiar os bairros do Arruda, Água Fria, Cajueiro, Porto da Madeira, Peixinhos, Campina do 
Barreto, Fundão, Beberibe, Dois Unidos e Linha do Tiro, além de moradores de Nova Descoberta, 
Brejo de Beberibe e Passarinho, que também serão favorecidos com o programa. Estão sendo 
implantados 4,89 km da via marginal, em 03 dos 05 lotes, com ciclovia de mesma extensão, sendo 
que já foram executados: 1,2 km da Via Marginal mais pavimentação, drenagem e esgotamento 
sanitário em 23 ruas; 03 praças e 01 pista de Cooper. 

Projeto 1.18: PAC CORDEIRO; Projeto para executar saneamento integrado da UES 41, 42 e 43, 
sistema de esgotamento sanitário Cordeiro, modalidade operacional de saneamento integrado. 
Construção de 80 km de coletores de esgoto, 6 estações elevatórias, 1 estação de tratamento de 
esgoto, pavimentação e drenagem de 138 vias e intervenções em 11 áreas críticas. Tem como 
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objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de esgotamento sanitário com 
qualidade e quantidade. 

Status: O contrato do PAC Cordeiro foi repactuado no mês de Dezembro de 2017, nesta fase, o 
PAC Cordeiro contempla a implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), seis 
estações elevatórias de esgoto, localizadas nos bairros: Iputinga, Cordeiro, Zumbi e Torre; 
intervenções de saneamento em 106 ruas, sendo pavimentação e drenagem de 32 ruas. 

Projeto 1.19: Projeto para concluir emissário do PROEST ς Imbiribeira/ Cabanga. Projeto para 
execução de um emissário de esgoto, ligando a estação elevatória localizada no bairro da 
Imbiribeira até a estação de tratamento de esgotos do Cabanga, com o objetivo de transportar 
todo o esgotamento de Boa Viagem e Imbiribeira à ETE. Tem como objetivo universalizar a 
cobertura e o atendimento dos serviços de esgotamento sanitário, com qualidade e quantidade. 

Status: Em 2012 foram iniciadas as obras para assentamento de 130 quilômetros de tubulações e 
na construção de nove estações de bombeamento para coletar e transportar o esgoto para a 
estação de tratamento Cabanga.  O contrato foi submetido em 2017 ao 7º Termo Aditivo para a 
prorrogação de prazo. 

Projeto 1.20: Executar rede de esgotamento sanitário PROEST I. Projeto para executar obras de 
saneamento básico nas unidades de coleta (UC) de números 79, 80 e 87, localizadas nos bairros de 
Boa Viagem e Imbiribeira, intervenções em 86 ruas para instalação de coletores, reposição de 
pavimento, drenagem, pavimentação, instalação de 33 quadras ς (6.727 m) e reposição de 
calçadas, construção de 2 estações elevatórias (E.E 1-2 Imbiribeira/ Cabanga) e E.E 1-9 A (Boa 
Viagem). Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de 
esgotamento sanitário com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Em 2014 a obra apresentava-se com 
50% de execução física e encontra-se em andamento. 

Projeto 1.21: Conclusão do saneamento Integrado ς Mangueira da Torre. Serviço de drenagem e 
pavimentação (saneamento integrado) das ruas Augusto Severo, Antonio Rabelo, 1ª, 2ª e 3ª 
Travessa Demóstenes de Olinda, Águas Belas, Antonio Carlos de Andrade e Clóvis Bevilac, além de 
16 acessos (becos). Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de 
esgotamento sanitário, com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Obra concluída. 

Projeto 1.22: Conclusão do saneamento integrado ς Santo Amaro, Santa Terezinha, Vila dos 
Casados e Ilha do Joaneiro. Execução de serviços de pavimentação, drenagem e recuperação e 
complementação da rede de esgotamento sanitário. Bem como, construir rede coletora, realizar a 
pavimentação e drenagem em ruas e recuperar estação elevatória. Tem como objetivo 
universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de esgotamento sanitário, com qualidade 
e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Em 2016 houve a contratação de 
serviços especializados de engenharia consultiva para elaboração de projetos complementares 
das ações de implantação de Saneamento integrado nas comunidades Santo Amaro, Santa 
Terezinha, Vila dos Casados e Ilha do Joaneiro e Chié no bairro de Campo Grande. 

Projeto 1.23: Identificação, regulamentação e fiscalização de atividades de limpa fossa: tem como 
objetivo o cadastramento das empresas que atuam no ramo de limpa fossa na cidade, o 
estabelecimento de parâmetros, procedimentos para regulação e disciplinamento. 
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Status: Identificação, regulamentação e fiscalização de atividades de limpa fossa: tem como 
objetivo o cadastramento das empresas que atuam no ramo de limpa fossa na cidade, o 
estabelecimento de parâmetros, procedimentos para regulação e disciplinamento. 

Projeto 1.24: Planejamento dos projetos de intervenção na infraestrutura para as áreas de 
esgotamento sanitário ς Nos bairros de Nova Descoberta, Jardim São Paulo, Mangueira e Ibura. 
Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de esgotamento 
sanitário com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Obra em andamento. 

Projeto 1.25: Implantação do sistema de esgotamento sanitário ς PROEST II ς Imbiribeira. 
Construção de aproximadamente 29 km de rede e construção de 6 elevatórias e a ETE do Dancing 
Days. Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de esgotamento 
sanitário, com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Obra em andamento. 

Projeto 1.26: Implantação de 5 módulos restante, na ETE - MINERVA ς 2ª etapa. Construção dos 5 
módulos restantes. Tem como objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de 
Esgotamento Sanitário com qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Projeto a licitar. 

Projeto 1.27: Projeto de beneficiamento dos sistemas de esgotamento sanitário nos bairros do 
Setúbal, Boa Viagem e Pina ς PROEST ÁREA I. Implantação de 48 km de coletor-tronco e construção 
de 09 elevatórias que contam com aproximadamente 06 km de linha de recalque. Tem como 
objetivo universalizar a cobertura e o atendimento dos serviços de esgotamento sanitário com 
qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Projeto em licitação. 

Projeto 1.28: Projeto de Ampliação da ETE Cabanga. Obra de implantação da ETE Cabanga. Tem 
como objetivo universalizar a cobertura e atendimento dos serviços de esgotamento sanitário, com 
qualidade e quantidade. 

Status: Faz parte do programa - Saneamento para todos - Ampliação da Cobertura dos Serviços e 
Eficiência da Coleta e Tratamento do Esgotamento Sanitário. Projeto em andamento. 

Projeto 1.29: PAC CORDEIRO; Projeto para executar saneamento integrado da UES 39 e 40, 
sistema de esgotamento sanitário do Cordeiro. Implantação de aproximadamente 16 km de rede 
e construção de 4 elevatórias com aproximadamente 1,3 km de emissário. Aguardando aprovação 
de contrato de financiamento com a caixa. Tem como objetivo universalizar a cobertura e o 
atendimento dos serviços de esgotamento sanitário, com qualidade e quantidade. 

Status: O contrato do PAC Cordeiro repactuado no início de 2018, nesta fase, o PAC Cordeiro 
contempla a implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), quatro estações 
elevatórias de esgoto, localizadas na Iputinga, Cordeiro, Engenho do Meio e Torre; rede coletora 
e pavimentação e drenagem de 32 ruas. 

Projeto 1.30: Projeto de mapeamento das áreas críticas: mapear, diagnosticar e classificar as 
áreas críticas e elaborar projetos executivos para ações críticas em andamento. Tem como objetivo 
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levantar, conhecer e intervir em áreas de baixa renda, através de elaboração de projetos de 
saneamento integrado. 

Status: Através do Projeto de mapeamento das áreas críticas foi concluído o Atlas de Comunidades 
de Interesse Social de Recife. O Atlas apresenta um diagnóstico amplo para todas as áreas de baixa 
renda do Recife, dando continuidade ao acompanhamento periódico do cadastro de áreas pobres 
do Recife. 

Projeto 1.31: Projeto de assistência técnica para soluções individuais de esgotamento sanitário. 
Tem como objetivo elaborar e executar projetos de sistemas individuais de tratamento de esgoto 
destinados à população de baixa renda em locais sem cobertura de rede coletora, consoante com 
a disciplina da Lei Federal 11.888/2008. 

Projeto 1.32: Projeto de construção de banheiros em domicílios particulares. Tem como objetivo 
universalizar o esgotamento sanitário na zona urbana. Conforme diagnosticado, Recife ainda 
possui uma população com baixo poder aquisitivo, que precisa de ações voltadas para prevenção 
de doenças relacionadas à falta ou inadequação dos serviços de saneamento. No diagnóstico, 
identificou-se a existência de domicílios sem banheiro na zona urbana. 

Projeto 1.33: Projeto de elaboração de soluções de esgotamento sanitário para Áreas Difusas. Tem 
como objetivo a elaboração de estudos, projetos e a implantação de sistemas coletivos alternativos 
de esgotamento sanitário em áreas críticas, onde não há viabilidade de estabelecer integração à 
rede pública de coleta e tratamento de esgotos. 

Projeto 1.34: Projeto de construção de fossas sépticas e sumidouros nas áreas difusas. Tem como 
objetivo universalizar o esgotamento sanitário para a população difusa que se encontra em áreas 
críticas. A execução das fossas sépticas e sumidouros, aliada ao trabalho de educação e saúde, irá 
contribuir para melhoria da qualidade de vida da população que reside na zona rural. 

Projeto 1.35: Projeto de monitoramento e controle dos efluentes. Tem como objetivo remover os 
principais poluentes presentes nas águas residuárias, contribuindo para a melhoria das condições 
de vida. No que diz respeito aos efluentes tratados, estes devem ser monitorados a fim de que não 
ŀǘƛƴƧŀƳ ƻǎ ŎƻǊǇƻǎ ŘΩłƎǳŀ ŎƻƳ ǇŀǊŃƳŜǘǊƻǎ ŜƳ ŘŜǎŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛŘƻ ǇŜƭŀ wŜǎƻƭǳœńƻ 
CONAMA 357/07 

Projetos de ampliação/adequação dos SES em implantação (2018) 

Projeto 1.36: Obra de Esgotamento Sanitário de Boa Viagem (Obra em andamento com prazo para 
execução em junho/2020). 

Projeto 1.37: Obra de Esgotamento Sanitário de Setúbal (Obra em andamento com prazo para 
execução em novembro/2019). 

Projeto 1.38: Ampliação e adequação da ETE Cabanga (Obra em andamento com prazo para 
execução em junho/2019). 

Projeto 1.39: Ampliação da ETE Minerva (Obra a licitar com prazo de 18 meses). 

Projeto 1.40: SES Pina, Boa Viagem e Imbiribeira (Obra em licitação com prazo de 18 meses). 

2.1.1.3. Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas 

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 1.41: PAC DRENAGEM ς IBURA. O projeto prevê o revestimento do canal Rio da Prata, além 
da terraplanagem, drenagem, iluminação e pavimentação de vias no seu entorno e a elaboração 
de um projeto executivo para o alargamento da Avenida Dois Rios. Tem por objetivo facilitar a 
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locomoção dos moradores pelo bairro durante os períodos de chuva, minimizando o alagamento 
das vias. 

Status: Obra de revitalização do canal do Rio da Prata, no Ibura foi retomada em 2017. Mais de 
50% da intervenção já está pronta e a retomada acontece após conclusão das indenizações 
necessárias dos imóveis que margeavam o local. 

Projeto 1.42: Elaboração do Plano Diretor de Drenagem Urbana do Recife. Tem como objetivo 
diagnosticar e elaborar os estudos de concepção para drenagem de toda a cidade do Recife. 

Status: O PDDR foi concluído em outubro/2016. 

Projetos de Drenagem em implantação (2018) 

Projeto 1.43: Projeto Macrodrenagem no canal do Ibura na Bacia do Rio Jordão - Ibura de Baixo. 

Projeto 1.44: Projeto de Cadastro das Redes de Drenagem existentes no Recife. 

2.1.1.4. Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos 

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 1.45: Elaboração do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PGIRS) do 
Recife. Tem como objetivo diagnosticar e propor as soluções para agenciamento dos resíduos 
sólidos urbanos (RSU). O PGIRS encontra-se em fase final de elaboração e deverá definir o conjunto 
de medidas estruturantes e estruturadoras, bem como, as diretrizes Projetos e Ações para essa 
temática. Está sendo coordenado pela Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana (EMLURB). 

Status: O PGIRS foi concluído em 2014. 

Projetos de Resíduos sólidos implantados (2018) 

Projeto 1.46: Implantação da Lei Municipal nº 17.996/2014 que dispõe sobre a apresentação e 
execução de Planos de Limpeza por parte de Empresas/Produtoras de eventos realizados no 
Município do Recife. 

Projeto 1.47: Implantação do PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) no 
Município do Recife. 

2.2. Programa de Melhorias Operacionais e da Qualidade dos Serviços 

Programa que abrange os projetos, com suas respectivas ações, voltados para o incremento 
de melhorias operacionais e da qualidade das componentes do setor.  

Foram estabelecidos os seguintes projetos, no âmbito do Programa de Melhorias 
Operacionais e da Qualidade dos Serviços: 

2.2.1. Abastecimento de Água 

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 2.1: Adequar e ampliar o fornecimento da água distribuída pelo SAA de Recife. Tem como 
objetivo prestar fornecimento de água, com continuidade e pressão, de acordo com as normas da 
ABNT e demais regulamentos. Conforme verificado no diagnóstico, o sistema opera com manobras 
na rede de distribuição. Ademais, o mesmo é deficitário no tocante à continuidade e pressão. 

Status: Através do Programa água para todos - Ampliação da oferta, cobertura dos serviços de 
abastecimento e redução do racionamento de água, a Compesa vem desenvolvendo ações 
conforme a Lei Orçamentária Anual (LOA) tendo como objetivo a universalização e atendimento 
dos serviços de abastecimento de água, qualidade e quantidade. 
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Projeto 2.2: Projeto Compesa no Meu Bairro. Tem como objetivo contribuir com a qualidade de 
vida dos usuários, por meio de programas, projetos e ações sociais relacionados aos serviços de 
abastecimento de água. 

Status: No âmbito socioambiental, a Compesa continuou desenvolvendo projetos para os mais 
diversos públicos; com o principal objetivo de minimizar os possíveis impactos das obras e serviços 
prestados, bem como de fomentar o relacionamento junto às comunidades. 

Projetos 2018 

Projeto 2.3: Implementação dos Programas ao longo dos últimos 10 anos. PROMAC; PROMIC; 
PROMAIS; PROAUT; PRORED; Projeto Compesa Atende; Projeto do Contrato de Condomínio e de 
Varejo; Projeto de Educação Ambiental; Gestão de Resultados (Métodos do PDCA). 

2.2.2. Esgotamento Sanitário 

Projeto 2.4: Implementação do Programa Cidade Saneada que tem como objetivo ampliar os 
serviços de esgotamento sanitário na RMR visando 90% de cobertura em toda área de 
abrangência. 

Projeto 2.5: Implementação da Sustentabilidade Hídrica de Pernambuco - PSHPE, as ações desse 
programa contribuem comum a oferta sustentável de serviços de saneamento para a população 
residente na Bacia do Rio Capibaribe e na Região Metropolitana do Recife.   

2.2.3. Drenagem e Manejo das Águas Pluviais Urbanas 

Projeto 2.6: Implementação dos instrumentos desenvolvidos no PDDR visando apoiar a gestão do 
sistema de Drenagem, com considerações acerca do Manual de Drenagem elaborado e o Banco 
de Dados dos Cadastros Georeferenciados das unidades de macro e microdrenagem. 

2.2.4. Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos 

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 2.7: Projeto EcoRecife. Responsável por todas as ações e equipamentos de coleta de lixo, 
além de atividades de educação ambiental.  

Status: O projeto EcoRecife faz parte do Projeto Ecoestações que encontram-se em operação as 
10 Ecoestações implantadas no município do Recife.   

Projeto 2.8: Projeto Coleta Domiciliar Manual Ensacada. Tem com o objetivo realizar a coleta 
domiciliar em locais de difícil acesso, como as áreas críticas (morros, escadarias e becos). 

Status: Serviço implantado para atender o recolhimento dos resíduos sólidos domiciliares gerados 
nas áreas de difícil acesso. 

Projeto 2.9: Projeto EcoEstações. Tem como objetivo colher resíduos como metralhas, moveis, 
materiais recicláveis, utensílios domésticos e resíduos de podas. Funcionará como um ponto de 
coleta onde cada cidadão poderá entregar esses volumes de até um metro cúbico por dia, em sete 
pontos da cidade. 

Status: Foram implantadas 10 EcoEstações no município do Recife com o objetivo de oferecer uma 
alternativa à população para o descarte de móveis velhos, resíduos de pequenas obras residenciais 
e outros materiais, com volume de até 01 (um) metro cúbico por dia. 

Projeto 2.10: Programa Coleta Seletiva. Tem por objetivo incentivar a população a reaproveitar os 
resíduos sólidos, colaborando com a reciclagem de metal, vidro, plásticos e papel. A iniciativa 
também vai ampliar o atendimento da coleta domiciliar alternada, aumentando de 19 para 43 o 
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número de bairros contemplados. Além do aumento dos Postos de Entrega de Entrega Voluntária, 
de 59 para 100 unidades, o material que for aproveitado será encaminhado para os núcleos de 
Triagem da Zona Sul, Centro e Estação de Tratamento do Curado. 

Status: Implantação de PEV's (Posto de entrega voluntária) e complemento com a coleta seletiva 
porta a porta. 

Projeto 2.11: Projeto de Compostagem. Utiliza apenas resíduo de podas vegetais oriundas do 
município do Recife. O resíduo é reciclado e devolvido à natureza através da compostagem 
realizada no Aterro da Muribeca. O composto produzido é utilizado nas áreas de praças, 
logradouros públicos, sementeiras do Recife, além do seu uso no próprio aterro na área 
paisagística e sementeira. 

Status: Projeto de Compostagem. Utiliza apenas resíduo de podas vegetais oriundas do município 
do Recife. O resíduo é reciclado e devolvido à natureza através da compostagem realizada no 
Aterro da Muribeca. O composto produzido é utilizado nas áreas de praças, logradouros públicos, 
sementeiras do Recife, além do seu uso no próprio aterro na área paisagística e sementeira. 

Projetos 2018 

Projeto 2.12: Implantação de Projetos socioambientais que através de campanhas educativas tem 
como objetivo conscientizar a população. 

Projeto 2.13: Implantação e manutenção de uma Central de Controle Operacional (CCO). 

Projeto 2.14: Implantação de Projetos socioambientais que através de campanhas educativas tem 
como objetivo conscientizar a população. 

Projeto 2.15: Implantação dos serviços de fiscalização que visa a instalação de equipamento de 
rastreamento via tecnologia GPS, Chips NFC e disponibilização de smartphones. 

2.3. Programa de Melhoria da Gestão 

Foram estabelecidos os seguintes projetos, no âmbito do Programa de Melhoria da Gestão: 

Projetos Previstos em 2014 

Projeto 3.1: Fortalecimento da Gestão dos Serviços. Tem por objetivo aperfeiçoar a capacidade de 
gestão da SANEAR e da EMLURB no exercício das atribuições, relacionadas ao saneamento básico, 
com o estabelecimento de recursos humanos para atuar no setor.  

Status: A SESAN e a EMLURB fortaleceram a Gestão dos Serviços implantando programas 
estruturadores com o objetivo de aperfeiçoar a capacidade de gestão. 

Projeto 3.2: Implantação de Sistema de Informações. Tem como objetivo implantar o sistema de 
informações que possibilite o acompanhamento direto das necessidades e/ou dos avanços 
alcançados quanto aos serviços de saneamento básico.  

Status: Foram implantados vários sistemas de informações referentes aos quatro eixos dos 
serviços de saneamento básico: Responsabilidade socioambiental e outros projetos que 
possibilitem o acompanhamento direto das necessidades e/ou dos avanços dos referidos serviços. 

Projeto 3.3: Implantação do Plano Diretor de Drenagem. Tem como objetivo implantar os estudos 
de concepção para gestão e manejo de águas pluviais e drenagem urbana do Recife. 

Status: O PDDR foi concluído em 2016 e suas diretrizes estão sendo implantadas pela EMLURB. 
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Projeto 3.4: Implantação do Plano de Gerenciamento Integrado para Resíduos Sólidos (PGIRS). 
Tem como objetivo implantar alternativas tecnológicas para minimizar a geração de resíduos e 
poluentes prejudiciais ao meio ambiente e à saúde pública. 

Status: O PGIRS foi concluído em 2014 e suas diretrizes estão sendo implantadas pela Diretoria de 
Limpeza Urbana. 
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Figura 2: Programa e Projetos de Acessibilidade ao Saneamento Básico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




































































